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Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Objeto: Contratação de serviço de ativação de rastreamento via satélite.

Número do processo: 80561.001986/2025-85

1. TNTRODUçÃO

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade
econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são
instrumentos de realização de políticas públicas.

Nesse sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente
mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao
conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na

melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.
Nesse contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que

visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) das contratações pretendidas.

NORMATTVOS qUE DTSCTpLTNAM A SOLUçÃO

Lei ns 14.133, de 1e de abril de 2021.

DESENVOTVIMENTO

3.1 NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

contratação de serviço de ativação de rastreamento via satélite para
atender as necessidades do Nu 4" BIM

3.2 REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

3.2.1. Especificação Técnica: O serviço deve atender às especificações técnicas
adequadas para garantir sua funcionalidade.

3.2,2. Cumprimento de Prazos: O fornecedor selecionado deve comprometer-se
a cumprir os prazos estabelecidos para a ativação do serviço.

3.2.3. Orçamento Competiüvo: Deve-se buscar propostas de fomecedores que
ofereçam um orçamento competiüvo, garantindo o melhor custo-benefÍcio parâ o Comando
do CMA.

3.3 LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram realizadas pesquisas de mercado de forma a assessorar os processos
licitatórios/contratação/aquisição nos moldes que atendam de forma adequada a

demanda.

3.4 DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A contratação dos serviços de rastreamento via de sêtéllte visa atender as necessidades
de contratação de serviço de telecomunicação e internet poÍ satélite para os aparelhos desta
OMIM, o qual será empregado na operação CATRIMANI ll.

2

3

ALMOXARIFADO EDIVALDO ALVES DE SÁ

Pá8ina 1de 3

Área reouisitante Besponsável



FL Nt w6

3.5 DA FINATIDADE

Este documento visa esclarecer os licitantes quanto

elaboração das propostas para aquisição dos equipamentos.
às diretrizes para a

3.5 DA APRESENTAçÃO E ENTREGA DO OBJETO PEIA CONTRATADA

O licitante vencedor do certame deverá entregar o objeto testado e demonstrado
todos os recursos em pleno funcionamento na instalação da CONTRATANTE.

3.7 CARACTERíSTICAS TÉCNICAS

Item CATSER DESCRIÇÃO DO ITEM Qtde

1 25470

Serviço de ativação de
rastreamento via satélite, com
taxa de ativação inclusa, para
equipamento portátil
(SPOTGen3), incluindo o serviço
de ajuda,SOs, Check in,
sigame, SMS, Mensagem
customizada, com rastrea mento
de 10 em 10 minutos pelo
período de 1.2 meses. Plano
Básico

2

3.8 ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

As quanüdades esümadas foram estimadas levando-se em conta a necessidade e
o recurso disponível

3.9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

RS 3.741,30 (Três mil setecentos e quarenta e um reais e trinta centavos).

3.10 JUST|F|CAT|VA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Não se aplica.

3.11 CONTRAÍAçÕES CORRETATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações correlatas nem ínterdependentes para a viabilidade
e contratação desta demanda.

3.12 ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação está alinhada com o PLANO ESTRATÉGICO DO EXÉRCITO 2024-2027 \PEE!
2024-2027).

3.13 RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação dos serviços de rastreamento via de satélite visa atender as

necessidades de conüatação de serviço de telecomunicação e intemet por satélite para
os aparelhos desta OMIM, o qual será empregado em suas diversas operações.

3.14 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PETA ADMINISTRAçÃO

Não serão necessários ajustes do ambiente que venham a gerar algum impacto

Páglna 2 de 3







FL Nr
I

w

FASE DE ANÁLISE

(x)

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

NúcLEo Do 4e BATALHÃo DE rNTELrcÊNcrA MrLlrAR

DtSPENSA ELETRôNtCA Nr 90051/2025

(Processo Administrativo Nr 80561.001986/2025-85)

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

(art. 26 da lN SEGES/MP Nr 5/2017)

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01- Proximidade inadequada entre a equipe de planejamento da contratação e empresa(s) do mercado, levândo à

quebra da impaÍcialidade da equipe, Íesultando no direcionamento da licitação

Probabilidade (x) Baixa O Média ( )Alta lmpactoi O Bâixo () Médio (x) Alto

ord Dano

1 Des€rédito do processo

2 Desgaste da imagem do Ór8ão

ord AÉo Preventivã Responsávêl

1

lnteragir com os fornecedores de forma cautelosa. Uma boa pÍática é enviaí correspondência
oficial a cada potencial fornecedor identificado, contendo elementos e§senciais da contrataçâo
(p. ex. necessidade, requisitos, quantidades), para quê ele possa informar se tem condições de
entregar solução que atenda aos requisitos e qual é o preço estimado dessa solução, Outra
forma de inteíagir com os fornecedores é utilizar o portal do órgão na internet para eÍetuar o
levantâmento de mêrcado. As interâções citadas devêm constar dos autos do processo de

contratação

Equipe de
Planejâmento dâ

Contratação

2

Ao reunir com empresas, ou em demonstrações de produtos ou serviços, contar com pelo meôos
2 outros servidores e documentar nos autos do processo de contrataçâo. Adicionalmente,
justificar por que as interaçôes ocorrêram com somente essas empresas, garantindo a

transparência desses eventgs

Equipe dê
Planejamento da

Contratação

3

5e for necessário conhecer as instàlaçõês dê empresas quê sêjam potenciais fornêcêdoras da

solução, justificar essa necessidade nos autos do processo de contratação ê identlflcar quais são

essas empresas e agendar visitas a cada uma delas, devidamente planejadas (p. ex. elaborar lista
de itens a verificar nas visitãs), com o custo a cargo do órgão, e não dâs empresas

Equipe de
Planejamento da

Cont.atâção

ord Re5ponsável

Substituir os membros envolvidos na proximldade !nadequada Lnena 0o urgao

RISCO 02 - Contratação de soluçâo incompleta, dê forma a nâo atender à necessidade

PÍobabilidadel ( ) Baixa (x) Média ( )Alta lmpãcto: ()Balxo {} Médio (x} Alto

Ord Dano

1 Desperdício de recursos públicos

ord AÉo Preventiva Responsável

1

Gaaàntir que o lêvântâmento de mercado seja criterioso e, no caso de soluções complexas,
vêrificaÍ junto a outros órgãos e a fornecedores se a solução definida é dêvidamênte abrangentê
para gerar os resultados pretendid05, de modo a atender à necessidade alvo

Equipe de

Planejamento da

Contratação

ord Ação dê Contintênria Responsável

Ação de Contingência

1



RISCO 02 - Contratação de solução incompl€ta, de forma ã não atender à necessidade FI NI ü.
1 Realiração de novo processo de contratação com estudo preliminâr mais abrangente i=J, SALC

RISCO 03 - Não adequação do ambiente da or8anização para que â contratação surtê sêus efeitos

Probabilidade: (x) Baixô O túédia O Alta lmpado: 0 Baixo (r) Médio ( ) Alto

oÍd 0ano

1 Atraso no atendimento à necessidade que motivou a contratação

ord Ação Preveítiva

1
Área

Requisitante

Ord Ação de conüngêncla R€sponsável

7 Adequar emer8encialmênte o ambiente
Área

Requisitante

RISCO 04 - Coleta insuficiente dê preços, levândo a estimaüvas de píeços sem o devido embasamento

( ) Eaixo {)Médio (x)Alto

Oíd Dano

Oíd Ação Píeventiva Rerponsável

Consultar diversas fontes para obter 05 preços
Equlpe de Planejamento da

Contratação

2 Utilizar deflatores para ajustar os preços obtidos dirêtamente com os fornecedores
Equipe de Plânêjamento da

Contratação

3 Estimar os preços unitários, bem como os valores máximo e mínimo {inexequível)
Equipe de Planejamento da

Contratação

4

Elaborar memória de cálculo das estimativas de preço, isto é, os procedimentos

adotados paía se obtea os preços coletados. bem como anexar a5 evidências das
pesquisas, inclusive os ofícios do órBão solicitando as propostas de preços

Equipe de Planejamento da
Contratação

5
Observaí a Orientação Íécnicâ U2070-
(wwwticontrole.gov.brlportal/pls/portal/docs/1412832. PDF)

Tl Controle

6
Cumprir a lnstrução Normativa s-stTl/MPOG, de 27106/74, que dispõe sobre o§

procedimentos administrativos básicos para a Íealização de pesquisâ de pÍeços

Equipê de Plânejamento da

Contratação

Ação de Con6n8ência Responsável

Estabelecer a obrigação da revisão dos artêfatos produzidos no plânejarnento das
contrataçôes por servidor sênior, de modo a veriÍicar se os preços dos itens â

contratar foram estimados adequâdâmente
chefiâ do Óígão

RISCO 5 - Custo para aquisição/adaptação de solução contrâtadâ maior que a previsão orçamentária

Probabilidade: O Baixo O Médio (x)Alto

Ord Dano

1 lmplantâção de solução incompleta

Ord Ação PÍeventiva Responsável

1 lmplantâr a solução de manelra incremental ou por etapas
Área

Requisitante

2
Área

Requisitantê

Responsávêl

quando necessário, adequar o ambiente ortanizacional às necessidades da contratação

Probabilidade: O Baixa l)Media (x)Altâ ltmpaao:

1
Aceitação de preços acima da faixa de preços praticada no mercado (sobrepreço), espeçialmente em processo de
contrâtação direta ou de adesão a uma ata de registro de preço

1

Equipe de Planejamento da

Contratação

Ord

1

O Baixê O Médià (xlAltâ ltrrlp"cto,

Ajustar 05 requisitos institucionais pera minimirar a necessidâde de âquisição/customização
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RISCO 5 - Custo para aquisição/âdaptação de solução contratada maior que a previsáo orçame ria

Ord Ação de Contingência Responsável

Lheha oo urgao

RISCO 5 - sobÍa ou falta de píodutos ou serviços contratados

Probabilidade: ( ) Eaixo (x)Médio ()Alto

Dano

1 Não atendimento à necessidade que motivou a contÍatação

2 Desperdício de recursos financeiros ou utilização de orçamento superior ao previsto

3 Quebra da padronização

O.d ação PÍeventiva Respgnsável

1
DefiniÍ método paía estimar as quantidades necessárias. 5e preciso, buscar métodos e técnicas
pârâ esdmaÍ as quantidâdes dos itens da solução em outros órgãos

Equipe de
Planejamento da

ContrataÉo

2
Fazer levantamento êxau§6vo da necessidade, de modo a evitar a celebração de adltivos ou
novas contrataçôes

Equipe de

Planejamento da

Contratação

3

Documentar a aplicação do método ãdotado para o cálculo das estimativas das quantidades dos
itens a contratar nos autos do procêsso de contratação, explicitando como os cálculos foram
feitos (memorial de cálculo)

Equipe de
Planejamento da

Contrâtâção

4

Armazenâr dados dâ execução contratual, de modo que a equipe de planejamento da

contÉtação que êlâboíaÍ os ârtefatos da próxima licitação dâ mesma solução ou de solução
5imilar conte com informações de contratos anteriores

Fiscaldo
Contrato

Ord Ação de Contingência Responsável

1 Celebíâção de âditivos contratuai5 ou realização de novas contratações SALC

Manaus-AM, 2 de setembro de 2025

cÉzAR sEvERo GoNçALvEs - 1'Ten

Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC)

g$uh
Do.uBe.to a§sinãdo digiblmênI.

ca t §ÊvÉÀo Gorlcla/És
Dàr.: 0!/0912025 16:00:$ o3m
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oo(u,lHb ain.do dErÉlm.n.€
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EDIVALDO ALVES DE SÁ - ST

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação (EPCI

,À

1 tazer gestões para complêmentação/suplementaçâo orçamêntária

O Bâixa (x) Médra ( )Altâ | tmpaao:

OÍd
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

NÚcLEo Do 40 BATALHÃo DE INTELIGÊNCIA MILITAR

(Procêsso Administrativo n' 80561.001985/2025-85)

CONOIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1 .1 . Contrataçáo de serviço de ativaçáo de rastreamBnto via satélite, nos termos da tabela abaixo,
conforme condiçÕes e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item CATSER DESCRTçÃO OO rTEM Qtde

1 25410

Serviço de ativação de rastreamento via sa-
tétite, com tâxa de ativação inctusa, para

equipamento portátit (SPOTGen3), inctu-
indo o serviço de ajuda,Sos, Check in, si-
game, SMS, Mensagem customizada, com
rastreamento de 10 em 10 minutos pelo pe-

ríodo de 12 meses. Plano Básico

2

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme DecÍeto no

í 0.818, de 27 de setêmbro de 2021 .

FUNDAMENTAÇÃO E DESCR|ÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Têrmo de ReÍerência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descriçáo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice dêste Termo de Reíerência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade;

4.1. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseÍidos na descriçâo do objeto, dêvem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

lndicação de marcas ou modelos:

4.2. Na presente contrataçáo NÃO será admitida a indicaçâo da marca ou modelo

Subcontrataçáo

4.3. Náo e admitida a subcontrataçáo do objêto contratual.

2
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5. MODELO OE EXECUÇÃO DO SERV|çO

Condições de execução

5.1. O prazo de ativaçâo do serviço é de 5 dias, contados do recebimento da nota de empenho.

5.2. Caso nâo seja possÍvel a execuçáo no período assinalado, a empresa deverá comunicar as
razóes respêctivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de caso fortuito e Íorça maior.

Garantia, manutenção e assistência técnicâ

5.3. O prazo de garentia é aquelê estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro dê 1990 (Código
de DeÍesa do Consumidor)

5.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em peíeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.5. Uma vez notiÍicado, o Contratado ÍealizaÍá a repâração ou substituição dos bens que
apresentarem vícío ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.

5.6. O prazo indicado no subilem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justiÍicada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalenle, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilizaçáo em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execuçâo dos reparos.

5.8. Decorrido o pÍazo parc reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentaçáo de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que

tal fato acarrete a perda da gaÍantia dos equipamentos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

ô,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n0 í4.133, de 2021, e cada parte respondeÍá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impêdimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e â contratada devem ser realizadas por êscrito
sempre que o ato exigir tal ÍoÍmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paÍa esse
fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imedjato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informaçÕes âcerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de

Página 2lll,
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Íiscalizaçáo, das estratégias para execução do objeto, do plano complêmentar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferiçáo dos resultados e das sançôes aplicáveis,
dêntrê outros.

6.6. A execuçeo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.í33, de 2021. art. 117, caoul).

Fiscalização Técnica

6.7. O Ílscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, atl.22,Yl),

6.7.1. O fiscel tácnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados Lei no 14.1 33 de 2021 aft. 117 e Decreto no

11 .246. de 2022. an. 22. ll\'.

6.7.2. ldentiíicada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificaçóes para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo paÊ a correçáo. (Decreto no

11.246, de 2022, a.1.22, lll)i

6.7.3. O fiscal técnico do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisâo ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022. art. 22. lV),

6.7.4. No caso de ocorrências quê possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprazadas,
o Ílscal tácnico do contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11 .246, de
2422. an.22.V\

6.7.5. O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação conlratual
Decreto no í 1.246 de 2022 atl. 22 vlt

Fiscalizeção Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato veíificará a manutenção das condiçÕes de habilitação da
contrâtada, acompanhará o empenho, o pagamento, es garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e lermos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobãtórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll. do Decreto no 11.246. de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contraluais, o Íiscal edministÍativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tomê as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no '1 1.246. de 2022, art. 23, lV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento ê fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das
prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à vêrificaçáo da necessidade de
adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçáo. (Decreto no

11 .246, de ?022, an. 21 , lV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e âs mêdidas adotadas, informando,
sê Íor o caso, â autoridadê superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no

11 .246, de 2022, ad. 21 . ll').

Página 3111
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6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamênto da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto n0 11.246, de2022, art. 21, lll).

6.1?. O gestor do contÍato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo
contratado, com mençáo ao seu desempenho na execução conlratual, baseado nos ind icadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadaslro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes. (Decreto no 11.246, de 2022, a.1.21,Ylll).

6.13. O gestor do contrato tomará providências paQ a loÍmahzaçào de processo administrativo
de responsabilização paÍa fins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comissáo de que

trata o art. 158 da Lei no 14.'133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022, ad.21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com inÍormaçÕes sobre a consecuçáo
dos objetivos que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, atl.21,Vl).

6.15. O gestor do contrato deveÍá enviar a documentação pertinentê ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalizaçáo e gestáo nos termos do contrato.

7. CRITÉROS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os serviços serâo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postêrior verificação de sua
conformidade com as especiÍlcações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta.

7.2. Os serviços poderáo ser re.ieitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especiÍlcaçÕes constantes no Termo de ReÍerência e
na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de '10 (dez) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pênalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçáo, após a verificaçáo da
qualidade e quantidadê do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Paía as contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ullrapassem o limite de quê

trata o inciso ll do art. 75 da Le; no 14.133. de 2021 , o prazo máximo paÍa o íecebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O pazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmentê prorrogado, de forma
justiÍicada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No cãso dê controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021 , comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo
do objeto, pâra efeito de liquidaçáo e pagamento.

7.7. O pruzo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na oxecução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despgsa, não será computado para os
Íins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pêla solidez ê pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do
contrato.

Liquidaçáo

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobíança equivalente, correrá o prazo dê dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7", §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022

7.9.1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-sê a possibilidade de
prorrogaçáo, no caso de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do a(. 75 da Lei no '14.133. de 2021.

7.10. Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou inslrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7 .10.2. a data da emissáo;

7.10.3. os dados do contrato e do órgâo contratante;

7.10.4. o período respectivo de execuçâo do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventuâl destaque do valor dê rêtençóes tributárias cabÍveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalênte, ou
circunstância que impeça a liquidação da dêspese, esta flcará sobrestada até que o contratedo
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularizaçáo da situaçáo, sem ônus ao conlratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumênto de cobrença equivalente deverá ser obrigatoriemente
acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta onrlns
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios
eletrônicos oficiaas ou à documentação mencionada no art.68 da Lei n" 14.133. de 2021

7.13. A Administração dêvêrá realizar consulla ao SICAF para: a) verificar a manutençâo das
condiçÕes de habilitação êxigidas; b) identificar possível razão que impeça a contrataçâo no
àmbito do órgão ou entidade, tais como a proibiçâo de contratar com a Administraçáo ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3,

DE 2ô DE ABRTL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, Íegularizê
sua situação ou, no mêsmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à êxistência de pagamento a ser eíetuado, para
que sejam acionados os meios pêrtinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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7 .16. Persistindo a irregularidade, o contratante deveÍá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administÍativo correspondente, assegurada ao conlratado a
ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamênto

7 .18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidaçáo da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucáo Normatiya SEGES/ME
no 77 , de 2422.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serâo atualizados
monetariamente entre o teÍmo final do prazo de pagamento até a dâta de sua êfetiva Íealizaçáo,
mediante aplicação do índicê INPC de correçáo monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamênto será realizado por meio dê ordem bancária, paÍa crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordêm bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, sêrá eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pêlo Simples Nacional, nos termos da Lei
Comôlementar 123, de 2406. náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ícará condicionado à
apresentaçáo dê comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei ComplementaÍ.

Cessão dê crédito

7.24. É admitida a cessão Íiduciária de direitos creditÍcios com instituição financeira, nos termos
e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrucão Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessÕes de crédito não abrangidas pela lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de I de
julho de 2020, dependerão dê prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessáo de crédito não abrangida pela lnstrução Normativa SEGES/ME no 53,
de I de iulho de 2020, em relaçáo à Administraçáo, está condicionada à celebraçáo de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condiçÕes de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessáo de crédito e a real;zaçâo dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificaçáo de que o cessionário
não sê encontra impedido de licitar e contratar com o Podêr Público, conforme a legislação em
vigor, ou de receber benefÍcios ou incêntivos Íiscais ou creditícios, dirêta ou indiretamentê,
conÍorme o art. 12 da Lei n" 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de ,lg de maio dê
z:ú1:u
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7.27. O crédito a ser pago à cessionária é êxatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execuÇáo do objeto contratual, restando absolutamênte incólumes todas as
defesas e exceçôes ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovaçáo do fato geradoÍ, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuÍzos
causados à Administraçâo. (INSTRUÇÃo NoRMAT|VA N" 53, DE 8 DE JULHO OÉ 2O2O e
Anexos)

7.28. A cêssáo de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1 . O Íornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitaçáo,
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da Lei n.o 14.13312021
(indicar um dos incisos do art.75, da Lei n.o 14.13312021, conforme o caso concreto), que
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimênto

8.2. O fornecimento do objeto será integral

Exigências de habilitação

8.3. Previamênte à celebraçáo do contrato, a Administração veriíicará o eventual dêscumprimento
das condiçôes para contratação, êspêcialmentê quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oflciais, tais como:

a) stcAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pola Controtadoria-Geral
da União (vtww.potaldatransp ;

c) Cadastro Nacional de Eínpresas Punidas - CNEP, mantido pela Contrcladoria-Gercl da União
( h tt p s : //Ww w. p o ru ft r a n s p

8.4. A consulta aos cadastros será rêalizada em nome da empresa inlêressada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da lei n' 8.429, de 1992, que prevê, denlre as sançÕes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o PodeÍ Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta dê SituaÇáo do interessado a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndirêtas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das êmpresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.6. A tentativa dê burla será verificada por meio dos vínculos sociêtários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual negativa de
contratação.

I
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8.8. Caso atendidas as condiçÕes para contrataçáo, a habilitação do inleressado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado mantêr atualizada a respêctiva documentaçáo constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentaçáo atualizada.

8.10. Náo serão aceitos documentos de hâbilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se
o fornecedor foÍ a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registíos de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diÍerenças de números
dê documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comproveda a centralização
do recolhimento dessas contribuiçÕes.

8.13. Para flns de habilitaçáo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conÍorme sua natureza jurídica:

Habilitação juídica

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por Íorça de lei,
tenha validade para fins de identiÍicação em todo o território nacional;

8.15. EmpÍesário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.16. Microempreêndedor lndividual - MEI: CertiÍicado da CondiÇáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à veriÍicaçáo da autenticidadê no sítio
httos://www.oov. br/emôresa s-e-neoocios/ot-br/emoreendedor

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores,

8.'18. Sociedade empresária estrangêira: portaria de autorizaçáo de Íuncionamento no Brasil,
publicada no Diário OÍicial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade federâtiva onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabêlecimento, a qual sêrá conslderada como sua
sede, conforme lnstruçáo Normativa DREI/ME n o 77 . de 18 de marco de 2020

8.19. Sociedade slmples: inscrição do ato constitutivo no Rêgistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucuÍsal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriÇáo do ato
constitutivo da Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21. Sociedade coopêrativa: ata de Íundâção e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pêssoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
dezembro 1971 .

107 da Lei no 7

Agricultor Íamiliar: Declaraçáo de Aptidão ao Pronaf - DAp ou DAp-p vátida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
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Desenvolvimento Agrário, nos têrmos do art. 4o. §2o do Decrêto no 10.880. de 2 de dezembro de
2021 .

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificaçáo como produlor rural pessoa física, nos termos da Instrucáo Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165),

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteÍações ou da
consolidaÇão respectiva.

Habilitagáo fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.26. PÍova de regularidade Íiscal perante a Fâzenda Nacional, mediante apresênlação de
ceriidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
Íederais e à DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Sêguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receitã Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidâde com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28. declâraçáo de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
ansalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7', )GXlll, da Constituição;

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medíante a
apresentação dê certidão negativa ou positivâ com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de
1943i

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compalível com o objeto
contratuall

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade êm cujo exercício contrata ou concorre;

8.32. Caso o fornêcedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentação dê declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os
bênêfícios do tratamênto diferenciado previstos na Lei Complementar n. í23, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadâstros de contribuintês estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.34. Certidão nêgativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5o. inciso
ll. alínea "6", da lnstrucão Normativa Seoes/ME no 116. dê 2021 ), ou de sociedade simples;

8.35. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Íornecedor - Lei no

14-133, de 2021. art. 69. caput. inciso ll);
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8.36. Balanço patrimonial, demonstraçáo dê resultado de êxercício e demais demonstraçÕes
contábeis dos 2 (dois) últimos êxercícios sociais, comprovando;

8.36.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

8.36.2. As empresas cÍiadas no êxercÍcio financeiro da contratação direta deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.36.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso dê a pêssoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.36.4. Os documentos referidos acima deveráo serexigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.37. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contrâtaçáo

8.38. As empresas criadas no exercício financeiro da contrataçáo direta deverão atender a todas
as exigências da hãbilitação e poderão substituir os demonslrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei no'14.133, de 2021, art. 65, §1o).

8.39. O atendimênto dos índices econômicos previstos neste item devêrá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificaçáo Tácnica

8.40. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigaçÕês objeto da contrataçáo;

8.41. A declaração acima poderá ser substituida por dêclaração formal assinada pelo
responsável técnico do intêÍessado acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaÍidades da contratação.

8.42. Sociedades empÍesárias estrangeiras atenderáo à exigência por meio da apresentaÇão, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro pêrante a êntidadê proÍlssional
competente no Brasil.

8.43. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentaçáo de certidÕes ou atestados, por pessoas juÍídicas de
diÍeito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.43.1. Será admitida, para Ílns de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.43.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da Íllial
do fornecedor.

8.43.3. O Íomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovâção da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÇáo, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objêto contratado,
dêntre outros documentos.

8.44. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complêmentar:

PáCina 10 ll:.1.
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RETATÓRI-O DE PESOUISA DE PREçOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento
a lnstrução Normativa n'65/2021- SEGES/ME.

1. OBJETO: Contratação de serviço de ativação de rastreamento via satélite para atender as

necessidades do ttu qe etv).

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: Ao longo do ano de 2025.

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de:

(X)Média ( )Mediana ( )Menor Preço( )Outra:

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços uülizando os seguintes parâmetros, observado o art.5e da lN

65/2021- SEGES/ME:

(x) | - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico
http://paineldeprecos.pla neia mento.eov. br / https://sag.eb.mil.br/php/pesquisaPreco.php.

( ) ll- Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

( ) lll - dados de pesquisa publicada em mídia especlalizada, de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do ínstrumento
convocatório, contendo a data e hora de acesso;

( ) lV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em

mais de 180 (cento e oitenta) dias.







Firefox https r//sag.ob.mi1.br/php/pesquisaPreco.php
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Relatório de Pesquisa de Preços
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S IÀFI2 02 s-CONTABI L-DEMONSTRÀ-DIÀRIO (CONSUITÀ DIÂRIO CONTÀBIL)

37 / 0'7 /25 15t42 USUÀRIO:

DÀTÀ EMISSÀO | 27Mai25 VALORIZÀCAO | 21Maí25 NUMERO :

UG EMITENTE : 160539 - COMÀNDO DE OPERÀÇÕES TERRESTRE

GESTÀO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL

UG,/GESTÃO EÂVORECIDÀ : 160016 / 00001 -CMDOCMÀ
OBSERVACÀO

DEST NU 4" BIM. SERVIÇO DE TERCEIROS - SPOT. OP CÀTRIMÀNI II
EMPENHO IMEDIÀTO. ESSÀ UG NÃO DEVE ÀLTERÀR ND/UGR (ÀLT EXEC SOMENTE P/ COTER) .

ÀTENDE D]EX NR 4.]13 - DGOE/CH EMP F TER/COTER DE 21 MÀI 2025.
NUM. TRÀNSFERENCIÀ :

2025NC0083
. GESTOR

L, ..,.rL r\r

VALOR
1,2.494,68

EV. ESE PTRES EON?E ND

3 000 65 1 251050 1000000000 339039
UGR PI

110 4 07 ocs80001000

LÀNCÂDO POR : 34314601191 - MÀCHÀDO

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNÀ

UG ; 160539 2LN,ai25 L6:42

I



ÍÉt, l-L i': I

I .,-

TRTBUNAL DE coru?Jrs on urutÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada emz 1810912025 l0:30:01

lnforma es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no rtal do ór estor, cli ueA UI

Razão Social: ASAS TECNOLOGIA SERVICOS E COMERCIO DE EQIIIPAMENTOS DE

INFORMATICA LTDA
CNPJ: 04.468.603/0001-73

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori al no rtal do ór stor, cli ueA ul.

Órgão Cestor: CNJ
Caàastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori do ór estor, cliqueA ul.no

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori Ino rtal do ór estor, cli ueA UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

dejunhode20ti,Lei;"B.726,de8deoutubrode2018,Decretono8.638de15,dejaneirode20l6.

I

I
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAI, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPj: o4.468-6o3/ooot-73 DUNS@: s35873999

Razão Social: ÂsÂs TECNOLOGIÁ. SERVICOS E COMERCIO DE EqUIPÁMENTOS DE
INFORMÂTICÂ LTDÂ

Nome Fantasia: ÂSA§ PRODUCOES E TECNOLOGIÂ

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/08/2026

NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITÂDÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro EmPresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada

Impedimento de Licitar: Nada

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada

Vinculo com "Serviço Público": Nada

Consta
Consta
Consta

Consta

Níveis cadastrados:
Doàmento(s) assinJ"do1"1 .o- j*; 

esú(ão) coo ptezo(r) vcocido(s)'

Iorneccdor possui pcndêacier cm um ou mais nlvcis dc cadestramcnto. Para meis informtçôcq utilizc es funcionelidadcs dc

consulte dispoaívcis.

Áutomátic. e ccrtidão foi obtide erravés dc iatcgreção dircta com o sistcoe cmirrot. Menuul: e ccrtidão foi inrcrida

meaualmcntc pelo forncccdor'

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade O9/ll/2025 Âutomática

FGTS Validade: 22/09/2025 Âutomática

Trabalhista (http://wwr.tsrius.brlccrtidro) Validade: 14/12/2025 Áutomática

IV - Reguleridade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual,/Distrital Validade: 17 /O7 /2025 (*)

Receita Municipal Validade: l5/O9/2O25 (*)

VI - Qralifrcação Econômico-Financeira

Validade 28/02/2026

Emitido em: 18/A9/2025 lO:'28

CPF: 003.)OOOOO<{3 Nome: UUSSES PERNAMBUCO DECARVALHOJUNIOR
1de 1

Ass: 

--

&
,LT



p Cadastro lnformativo de Creditol \ão Quitados do Setor Público ( rderal (CADIN)
Consulta Credora
Parâmetros: CNPJ: 04.468.603i000'1 -73

Emissão em 18l}gl2j25. 10:29

Nenhum registro incluído pela instituiÇáo credôra

A apresêntaÇão dêste documento náo dispensa a consulta ao Cadin a ser rêalizada pela Administração Pública no momento da operaçâo a que se dêstihá

Página 1 de 1
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Asas Tecnologia SoluçõãT rcasu

a AçA'
IECNCTOGIÀ

Endereço: Rua Belo Hotízonle, n" 93,
Téneo, sala 5, Adianôpolis, Mânaus-Am

CN PJ : 04. 468. 603/000 1 -7 3
Telefones: (92) 3321-067 1

Vivo (92) 99196-9548
Tim (92) 9810G3403soruÇÔÊs JuRiDlcAs

Nome Fantasia: ASAS PRODUCOES ETECNOLOGIA

RAZãO SOC|AI: ASAS TECNOLOGIA SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPAI\"IENTOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ: 04.468.603/0001-73

RUA BELO HORIZONTE, 699Endere

Cidade: MANAUSBairro: ADRIANOPOLIS
E-mail: jucivald03@gmail.com / asas.licitacoes@gmail.comCEP: 69057-060

Conta Bancária: Cc 3,4391-0

Nome e no da ag ência bancária: Agência Empresa itau - 341

PROPOSTA DE PREÇOS

Telefone: (92) 819'7628 / (92) 8631-8616

Eanco: ITAÚ EMPRESA

Ref.: Dispensa Eletrônica N' 60/2025 (SRP), a realizar-se em 1710912025.

Objeto

Contratação de serviços de rastreamento via Satélite para atender as necessidades do

Núcleo do 4 BIM

J

A empresa ASAS PRODUCOES E TECNOLOGIA, declara que:

Rua Belo Horizonte, Ne 93, Térreo, sala 5, Adrianópolls, Mãnaus/AM CEP: 6905rc60 - CNPJ:o4.468.603/0001-73

contato: (92) 3321-0671 / 99196-9548 Whatzapp

E-mail: ele!!i-tre!!qe4!.!.dgg.ig.qQ!LE e tecnologlaasas@Smail.com

VALOR
TOTAL(R$)

ITE
M

R$
1.590,00

R$ 3.180,002I.JNDserviço de ativação de rastreamento via
satélite, com taxa de ativação Inclusa,
para equipamento portátil (SPOTGen3),
incluindo o serviço de ajuda,SOS, Check
in, sigame, SMS, Mensagem
customizada, com rastreemento de 10
em 10 minutos pelo período de 12
meses. Plano Básico

R$ 3.180,00TOTAL
TÚS MIL CENTO E OITENTA REAIS

I

rx'Vt rFP I

,l

Qtde. VALOR
UNTTÁR
IO GS)

UND, Marcalmodelo

FINDMESPOT

SPOT Gen3
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Data e hora da consulta: Q911012O25 12:'10

Usuário: '*.539.312-'.
lmpressão Completa

Notâ de Empenho

-UG Emitente
Código
1600í 6

CNPJ
10.207.029/0001-00
Município
MANAUS

-Célula Orçamentária

Esfera Fonte dê Recurso
í 000000000

Natureza da Despesa
339039

Taxa de Câmbio

0,0000

Moeda
REAL - (R$)

CEP

69037-000

Plano lnterno
ocs80001000

CEP

69057-002

Alínêa

Nome
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZONIA

Endereço
AV. CORONEL TEIXEIRA NR 4715 PONTA NEGRA - MANAUS . AM

UF TeleÍone
AM (092) 3659-1 1861118711't83

Tipo
NE

Número
1621

1

PTRES

251050

UGR

110407

lncíso

Data dê Emissão Tipo

Amparo Legal

Código
139

Ato NoÍmativo

Processo

80561000937202525

Valor

3.180,0024t0912025 Ordinário

ido

04.468.603/0001-73
Endereço
BELO HORIZONTE 699 SALA 05 ADRIANOPOLIS

Município UF Telêfone

MANAUS AM

Nome

ASAS TECNOLOGIA SERVICOS E COMERCIO DE EQUIPA

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
1E

ParágraÍo

LÉt '14.133 I 2021

Descrição
4"BtM - SERVTCOS DE AUD|O, VTDEO E FOTO - 2025NC008391 - 26MA125 -COTER - (160016) CMA - DISPENSA

90060/2025 - REQ NR 1421 4' BIM - 22SET25.

Local da Entrega
4'BIM

lnÍormação Complementar
1 6001 606000602025 - UASG Minula: 160016

Sistema de OÍigem
COMPRASNET.ME

Versão Data/Hora OpeÍação
o02 2510912025 14:16:21 Alteraçáo 1de2

I

Ano
2025
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Data e hora da consulta: 09/10/2025 '12:10

Usuário: *..539.312-*

lmpressão Completa

Nota de Empenho

-Lln
ista de ltens

atureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIOIC

Assinaturas

Ordenador de Despesa

LUCIDIO LOPES DA SILVA JUNIOR
.-..197.543-"',

2510912025 14.16:21

Total da Lista
3.180,00

Responsável pela Nota de Empênho
RAPHAEL DE SOUZA ROCHA
*t.039.387-*

24l1gl2i25 17:36:46

Subelêmento 59 - SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO

Seq. Oescrição

001 ltem compra: 0000í - Servico de Rastreamenlo via sa-telite

ValoÍ do ltem

3.180,00

Dãta Operação

2410912025 lnclúsáo

Quantidadê Valor UnitáÍiô
2,00000 1.590,0000

Valor Total

3.180.00

Versão Data/Hora OperaÇão

, 002 2510912025 14:16:21 Alterâçáo 2de 2

tW- i

I

I
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MINISTÉRIO DA DEFESA

COMANDO DO EÉRCTTO

REIÁTÓRIO DA DISPENSÂ
UÂSG 160016 - COMANDO DO COMANDO MIUTAR DA ÁMAZONITy'MEVAM

DTSPENSA 6o/202s

Fundamentação legal: l*i 14.133/2021 Caracteristica: §ISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Prcço / Maior Dcsconto Modo de disputa: Abcrto

Compra emcrgcncial: Não UF da UA§G: ÂM

Objeto da compra: Contratação de serviços de rastreamento üa Satélite para atender as necessidadcs do Núcleo do 4 BIM

Eotrega dc propostas: Dc 12/09/2025 às 14:30 att 17/09/2025 às 1029

\.,ertura da sessão pública Dia 17/09/2025 à 10:30 (horádo de BrasÍia)

Mcasageas do úat da compra

Rcsponsávcl Dau/Hora Mcnsagem

Sistem 17/09/2025 às 1030.00
Á scssão pública cstá abcrta. Â partit destc momento todos os itcns cstão abertos para disputa até

i as 16:30. Mantenham-sc conectados,

Sistema 17/09/2025 às l3t56tl3 Boa tardc! forneccdorcs

s 17/09/2025 às 13t58:45

l7/09/2n25 às t6:30:06

O forncccdor devcrá comprovar a epacidadc tácnicâ necessária paÍa a exccuçio dos scrviços dc

rastreameoto üa satâite, mediante a âPr€scntação de atestados dc capacidade técnica.

Dcrcrá, aioda, aprcsentar documentação quc comprove a qualificação dos proEssionars

responsáveis pela *ecução,

A ctapa de julgamcato dc proposas foi iaiciadr Para acompalháJa acesse a opção 'Seleçáo dc

fornccedores" na linha do tcmpo.Sistem

1:e!ra 17/09/2025 às 16:30:25 Boa tarde fornecedores

:§ 17/0e/202s às t6:3?2s if:::i;ffi'::::ü1Jilfi""r., o,-0" convocados.

Sistema 17/09/2025 às 17127t27

Eventos da compra

Daty'HoÍa

i 17/09/2025 às l0:30,0O

Dercrição

i Âbertura da scssão pública

i l?/09/2025 às l6t3üo5

22/09/202s 11:16

lnicio da etapa de julgamento dc propostas

1de4

I

Boa tardq fomeccdorcs, fccharemos á scssão publica por hojc. Rctornaremos no dÀ 18/09/2025 ás

l0: 45 Horário cm Brasília, DF. Para contiouar a prosseguir com o jultâmcnto dâ proPo§te"
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PENSA 6ol202suAsG 160016

Iteo I - Serviço dc Rastrcamento

Sewiço de Rastreamento via sa-télite

Qrantidade:

Unidade de fornecimento:

2 Valor estimado: R$ 1.870,6500 (unitário)

R"$ 3.741,3000 (total)

Ad judicado e Homologado

null

Situação

Aceito e Habilitado por CPF '*'.602.***-*3 - UUSSES PERNAMBUCO DE CÂRVÁLHO JUNIOR pan A5âS TECNOLOGLA SERVICOS

E COMERCIO DE EqUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDÀ CNPJ 04.468.603/0001-73, mclhor lancs R§ 1.590,0000 (unitário) / F.$

3.180,0000 (total)

Propostas do Item I

Forneccdor
Portc Me8pp/
Equipareda.r

Valor Situação

04.468.603/0001-73 - ASA§ TECNOLOG1A SERVICOS

E COMERCIO DE EqUIPAMENTOS DE
INFORMÂTICA LTDA
"lF 

endereço: AM

5im RS 1.870,6s00 Proposta adjudicada

tor.zst.rrs/oootsr - BLACK BIRD S LmA
i UF endcreço: SP

Sim R$ 1.869,6500

2'7 .094.5Ot/0001-30 - ELETRON NET VARIEDADES

LTDA
UF cndcrcço: RR

Sim RS 1.800,0000

Descrição detalhada:

26.82'7 .48',1/0001-74 - LOCALIZ,{ CONTROL LTDA
UI endereço: SC

Sim R$ 1.549,6500 desclassificada

11.949.461/0001-92 - LOCK CAR SYSTEM LTDA
endereço: GO

Descrição detalhada:

5im R$ 1.870,0000

21.205.087000143 - M P P COMERCIAL
UF endereço: AM

Sim i Rs 1.870,6s00

51.969.728/000147 - MV CAR RASTRE MENTO
LTDA
UF endereço: ES

Descrição detalhada:

Sim R$ r.868,0000 i Proposta desclassificada

22/09/2025 1tt6 2de4



uAsG 160016

Fornecedor

D1SPENSA 6012025

0r
Portc McEpp/
Eqüparadar

Valor
l-L r\
SituaÉo

60.390.627/0001-28 - TECNOLINK SERVICOS BR
LTDA
UF endereço; MT

Sim R$ 1.870,6s00

Laoces do Item I

Deta/horc Participante laace

t7/09/2025 às 10:36:38 04.468.603/0001-73 i RJ l.7lo,oooo

17/09/2025 às 14,0039 27 .094.50t/000t-30 : RJ 1.700,0000

l7 /09/2025 às 14:0146 5t.969 .7 28/0001-67 RJ 1.472,0000

17/09/2025 às 16:27:59 04.468.603/0001-7 3 'RJ 1.590,0m0

Responsável
:'-""-"-----"----"--" ""

i Sistema

do úat do Item I

Dete/Hora

l7/09/202s às 16:30:02

Mcusagcm

i O itêm 1 tcvc crnp.tc real para o valor 1.870,6500. Procedeu*c o sorteio clctrônico entrc os

fornecedores com propostas empatadas. Âcompaohc as convocaçõcs noJulgameoto dc Propostas.

! Sistema

Sistcma para o
participantc
51.969.728/O0Ol4?

i 17/09/2025 às l6t3oto2 O item I está encerrado.

Sr. Fornecedor MV CÀR RA§TRXÁMENTO LTDÀ CNPJ 51.969.728/0001-67, você foi convocado

enüar aneltos para o item 1. Prazo para enccrrar o enüo: 18:31:00 do dia

solicito sua proposte atuelizada e Habilitaç:o
t7 /09/2025.
e o cÁ.TÁIoc,o17/09/2025 às 16:31:14

! Justificativa: Senhor foroecedor,
pâra

para conferêocia do itcm....de acordo com o item 6.4 do Aviso de Dispcnsa.

Sistema para o
participantc
26.827.487/co0ll4

17/09/2025 às 16:31:34

17/09/2025 àt l6t3rt49 i

Sr. Fornecedor LOCÂLIZÂ CONTROL LIDÂ , CNPJ 26.s27 .487 /0001-74, você foi convocâdo pefa

enviar aneros para o itcm 1. Prazo para eocerrar o coüo: 18:31:00 do dia l7 f09 /2025. lusiÊczdve:
e o CÂTÀLOGO paraSenhor fotuecedor, solicito suâ ProPosa atuâlizadâ . Habilitâç-ão

confcrêocia do item....de acordo com o item 6.4 do Aviso dc Dispensa.

Sistema para o
.articipaatc

YA.468.603/0úl-73

i------..-------
Sistema para o
pârticipentc
sr.969.728/000147

i
. -- ^, ^^ i O item I tcvc a convocaÉo para cnüo de antxos cncrrrada àr 18:31:00 dc 1/09,/2025 Ncúum

17/09/2025 às l8:3I:00 i anuo Íoi enüedo pclo fomecedor MV cÁR RÁ§TREÂMENTO LTDA CNPJ 5l'969'728/o{fl47

Sttema para o
perticipante

26.827 .487 /0001-7 4
17/09/2025 às l8:3t00

0 item 1 teve r convocação para enüo de anexo§ cnccrÍede à5 l8.31:N dc 17/09/2025. Ncnhum

an«o foi cnviado pdo fomecrdor LOCALIZA CONTROL LmÂ CNP) 26.827.487/0001'74'

Sistcma para o
panicipantc
04.468.ó0310001-73

17/09/2025 às 1.8:32:N
O itcm I teve â convocaso para cnvio de ancxos cncerrade às 18t32t00 d.ll/09/2025- 3 

^nd.os
foram enüados pelo fomecedor ÂSAS TECNOLOCIÂ SERVICOS E COMERCIO DE

EqUPÂMENTOS DE INFORMÂTICA. LmÀ CNPJ 04.468.603/0001-73.

Eveotos do IteE 1

Data/Hora Descrição

17 / 09 / 2025 à,s 16:30102 Item com etapa abcna encerrada.

17/09/2025 às 1630:O2
Itcm t]vc.rnpâtc rcrl para o velo! 1.870,6500. Proccdcucc o sort.io aletrônico cntrc os forncccdores com PÍoPortar

cmpaadrs.

22/09/2025 tt:r6 3de4
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Sr. Foroccedor ÂSAS TECNOIOGIA SERVICOS E COMERCIO DE EqUIPÂMENTOS DE

INFORMÂTICÁ LTDA CNPJ 04.468.603/0001-73, você foi convocado PeÍe.!!úiu iur.ro§ Para o

itern 1. Prazo para enccrrar o enüo: 18:32:00 do dia 17/09/2025. Justi6caúva: Senhor foÍncccdo!,

solicito sua proposte atualizada c Habilitafo c o CÂTÁIOGO para confcrência do itcm " de

acordo com o item 6.4 do Áviso dc Dispensa..



UASC I60016

Data/Hora Descrição

SA 60/202s

FL Nr

17/09/2025 às 1630:02 Item encerrado para lances,

17/09/2025 às 16:3114
Forneccdor MV CAR RÁSTREAMENTO LmA CNPJ 51.969,728/0001{7 convocado para o envio de anexo. Pnzo pua
encerar o cnüo: 18:31:00 do dia 17/09/2025, Justlfrcanva: Serhor fornccedor, solicito sue proposta atualizada c Habiliução
e o CATÁLOGO pârâ confcrência do item....dc acordo com o item 6.4 do Âüso de Dispcnsa..

17 /09/2025 às 1,6:31:34

Fomcccdor LOCALIZÂ CONTROL LTDÁ, CNPJ 26.827.487/cfr0l:14 coDvocado PaÍe o envio dc aíe!o. PÍazo Perâ

encerrar o enüo: l83l:N do dia 1?/09/2025. Justificativa: Scúor íomêcêdor, soücito sua proposta atualizada c Habíitação

e o CÂTÁLOGO paÍe confcrência do itcm....dc acordo com o item 6.4 do Áviso de Dispcosa..

17/09/2025 às l6:31t49

Fornecedor ASÁ§ TECNOLOGIÁ SERVICOS E COMERCIO DE EqUIPÂMENTOS DE INFORMATICA LmÀ CNP,

04.468.603/0001-73 convocâdo pârâ o cnvio de en.xo. Prezo paÍâ êncerrar o enüo: 18:32:00 do dia 17 /09/2025. )osttficativa:.
Senhor forneccdot solicito sua pÍoposrâ rruelizada c Habilitação c o CÂTÁIOGO para conferência do item..-.dc acordo

com o itcm 6.4 do Âviso dc Dispensa..

18/09/2025 às 10:09:02

Fomcccdor MV CAR RÁSTREÂMEMO LTDÀ CNPJ 51.969.728/00014? teec â proposta desclessiÊcada, mclhor lancc R§

1.472,0000. Moúvo: O licitantc não manifestou
interessc na ncgociação.

Forncccdor LOCAIIZÂ CONTROL LTDA, CNPJ 26.827.487/NOL:14 tev€ . propostâ dcsclassificrda, melhor lance R$

1.549,6500. Motivo: O ücitante Àão Íraiifestou

Forneccdot ASÁ5 TECNOLOGIA SERVICOS E COMERCIO DE EqUIPAMENTOS DE INFORM.ÀTICÁ LTDÀ CNPJ

04.468.603/0001-73 tcvc â propostâ accita. mclhor laace RJ 1.59Q0000. Motivo: Proposta accita, conformc ncgociação via

chat por atendcr às crigências do TX-.

t8/09/2025 às t0:t4:06

18/09/2025 às 10t26:53

18/09/2025 às l0t1l 52 i Fornecedor ASA§ TECNOLOGIÁ SERVICoS E COMERCIO DE EqUIPÁMENTOS DE TNFORM.ATICÂ LTDÂ CNPJ

: M.468.603/0001-73 foi habilitado.

Forncccdor A§AS TECNOLOGIÂ SERVICOS É COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICÁ LTDÁ, CNPJ
22/09/2025 às 1l1617

M.468.603/coO|:73 teve e pÍopostâ adjudicada, melhor laoce RJ 1.590,0000

22/09/2025 às ll:16:17 homologado.! Item

22/09/2025 1l:.16 4dc4

I


